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ID da proposta Processo Atividade / Procedimento

PR/2025/16397 22442/2025 Proposta à Câmara Municipal

Unidade Administrativa

DJ - DAAJ - DIVISÃO

Propósito

Órgãos Colegiais \ Deliberação Câmara Municipal

Órgão/Cargo que resolve

Câmara Municipal de Braga

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

À Reunião de Câmara para deliberação nos termos das condições estipuladas na
informação técnica de suporte à presente decisão.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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Assunto: 

Concessão  e  exploração  de  quiosques  municipais  –  revisão 

regulamentar

PROPOSTA:

I. Fundamentação   

A Câmara Municipal de Braga, deliberou e aprovou, em reunião de 22 de julho de 

2024,  dar  início  ao procedimento tendente à  alteração regulamentar  que versa  sobre a 

PARTE  D  -  OCUPAÇÃO  DO  ESPAÇO  PÚBLICO  –  TÍTULO  II  –  CAPÍTULO  II  –  SECÇÃO  V  - 

Concessão e Exploração de quiosques municipais, do Código Regulamentar do Município de 

Braga.

Na  proposta  apresentada,  justificava-se  a  revisão  regulamentar  porquanto  «a 

matéria foi regulamentada numa época onde a principal atividade dos quiosques era a 

venda de jornais e revistas. Atualmente, mudaram-se os hábitos de consumo e o número 

de quiosques na Cidade tem vindo a decrescer,  essencialmente, devido à inequívoca 

redução da compra de jornais e revistas. Constata-se assim a necessidade de adequar a 

atividade  dos  quiosques  a  um mercado  local  diferente  daquele  que  era  vivido,  um 

mercado onde o espaço público assume uma maior preponderância. Assim, importará 

acompanhar esta mudança, tornando os quiosques mais atrativos do ponto de vista da 

rentabilidade,  para  quem  os  explora,  mas  também  e,  naturalmente,  para  os  seus 

clientes.»

Pretende-se,  pois,  combater-se  a  pouca  atratividade  para  exploração  dos 

quiosques existentes – motivada pelas mudanças profundas nos hábitos de consumo da 

população  decorrentes  de  transformações  sociais,  tecnológicas  e  económicas  –  e 

contrariar a perda de relevância e funcionalidade que os mesmos têm vindo a sofrer, o 

que deixou alguns quiosques subaproveitados ou mesmo inativos.

A sua reativação e dinamização através da abertura a novos modelos de exploração 

comercial  e cultural  torna-se, por isso, uma medida estratégica e necessária,  que se 

justifica por vários motivos:

- Mudança dos hábitos de consumo: A digitalização levou ao declínio do consumo 

tradicional de imprensa e papelaria, reduzindo significativamente a procura pelos 

serviços  originalmente  prestados  nos  quiosques.  Abrir  estes  espaços  a  novas 

tipologias  de  negócio  (como  cafetarias,  produtos  regionais,  exposições 

temporárias, venda de flores, artesanato local ou iniciativas de economia circular) 

responde melhor às necessidades atuais da comunidade.

 - Valorização do espaço público e dinamização urbana: A ativação dos quiosques 

como  polos  de  comércio  de  proximidade,  lazer  e  cultura  contribui  para  a 

revitalização do espaço público, aumentando a atratividade de praças e jardins e 
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promovendo a permanência das pessoas no espaço urbano. Estes espaços podem 

funcionar como pontos de encontro, reforçando a coesão social.

-  Promoção  do  empreendedorismo  local: A  diversificação  do  modelo  de 

exploração permite abrir oportunidades para pequenos negócios, startups locais, 

associações ou projetos de caráter social e cultural, fomentando a economia local 

de forma sustentável e inclusiva.

- Exemplos de boas práticas noutras cidades: Diversos municípios portugueses e 

europeus têm vindo a reinventar os quiosques com bastante sucesso, integrando-

os em estratégias de reabilitação urbana e apoio ao comércio local. A título de 

exemplo, Barcelona decidiu reinventar os seus quiosques, dotando-os de  «mais 

informação, cultura, arte, snacks e café para levar, além de criar um senso de 

comunidade  para  os  bairros.» Estes  exemplos  demonstram  que  é  possível 

transformar estruturas subutilizadas em motores de dinamismo urbano.

- Sustentabilidade e uso racional de recursos públicos: Ao permitir a reabilitação e 

utilização contínua dos quiosques, evita-se a degradação destes equipamentos 

municipais e maximiza-se o retorno social do investimento público feito na sua 

construção  e  manutenção.  De  igual  forma,  ao  prever-se  a  possibilidade  de 

comercializar  um maior  leque de produtos  nos quiosques,  estamos,  acima de 

tudo, a criar uma oportunidade estratégica para reforçar a vitalidade da cidade. 

II. Dispensa da Consulta pública  

Nos  termos  do  disposto  no  artigo  101.º  do  Código  do  Procedimento 

Administrativo,  a  consulta  pública  constitui  um  mecanismo  de  participação  dos 

interessados na elaboração de regulamentos  administrativos,  devendo ser promovida 

quando  da  decisão  possam  resultar  efeitos  significativos  para  direitos  ou  interesses 

legalmente protegidos, ou «quando a natureza da matéria o justifique».

Contudo,  a  presente  proposta  de  alteração  não  vem  introduzir  alterações 

substanciais ao regime jurídico existente para a exploração dos quiosques, nem implica 

quaisquer restrições de direitos ou interesses legalmente protegidos dos cidadãos ou 

agentes económicos. Pelo contrário: visa exclusivamente a atualização e adequação do 

regulamento a novas realidades socioeconómicas - designadamente através do aumento 

de  produtos  admissíveis  para  comercialização-  e  à  valorização  de  equipamentos 

municipais subutilizados.

Assim,  porque  no  prazo  concedido  para  o  efeito,  não  se  constituiu  nenhuma 

pessoa  ou  entidade  como  interessada  no  procedimento,  entende-se  que  a  presente 

alteração regulamentar não tem enquadramento legal na obrigatoriedade de submissão 

do projeto a consulta pública, prevista naquele artigo 101.º do CPA, propondo-se a sua 

dispensa.
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ISTO POSTO:

A. Concessão e exploração de quiosques municipais

-No uso do poder regulamentar conferido às autarquias locais pelos artigos 

112.º e 241.º da Constituição da República Portuguesa, e tendo em vista o 

disposto na alínea e) do n.º 2 do artigo 23.º, do Anexo I da Lei n.º 75/2013, 

de 12 de setembro, foi elaborada a revisão à PARTE D - OCUPAÇÃO DO 

ESPAÇO PÚBLICO – TÍTULO II  –  CAPÍTULO II  –  SECÇÃO V -  Concessão e 

Exploração  de  Quiosques  Municipais,  do  Código  Regulamentar  do 

Município  de Braga,  que agora se propõe à aprovação da Câmara 

Municipal, nos termos do disposto na alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º do 

anexo  I  da  Lei  n.º  75/2013,  de  12  de  setembro,  para  posterior 

aprovação da Assembleia Municipal, nos termos e para os efeitos do 

disposto na alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º do mesmo diploma legal. 

B.  Parte I do CRMB
- Considerando que,  por lapso de escrita, aquando da última alteração à 

parte H do CRMB, aprovada pela Câmara Municipal em reunião de [data da 

reunião] e pela Assembleia Municipal em sessão de [data da sessão], foi 

por lapso suprimido o artigo I- 45.º que constava da versão anteriormente 

em vigor;

-  Considerando  que  tal  omissão  não  reflete  a  intenção  do  legislador 

municipal, nem corresponde ao conteúdo sobre o qual versava a alteração 

regulamentar;

-  Considerando  ainda que,  por  questões  de  economia  e  celeridade 

procedimental,  se  entende que a correção  do  referido  lapso  de escrita 

pode e deve ser realizada por deliberação expressa da Câmara Municipal, 

com posterior submissão à Assembleia Municipal, evitando-se a criação e 

repetição desnecessária de todo o processo de alteração regulamentar;

Propõe-se que o Executivo Municipal delibere aprovar submeter a 

aprovação da Assembleia Municipal a reintegração do (por lapso 

retirado) artigo I- 45.º, passando o atual  artigo I  -  45.º a ter a 

numeração de artigo I - 46.º, conforme tabela final do presente 

documento.
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Quadro comparativo: 
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Republicação:

SECÇÃO V

Concessão e Exploração de quiosques municipais

C
ód

ig
o 

Va
lid

aç
ão

: 7
5D

23
H

M
EZ

2Y
P4

R
N

75
AY

E4
YC

7J
 

Ve
rif

ic
aç

ão
: h

ttp
s:

//b
ra

ga
.b

al
ca

oe
le

tro
ni

co
.p

t/ 
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 n

a 
pl

at
af

or
m

a 
es

Pu
bl

ic
o 

G
es

tio
na

 |P
ág

in
a 

13
 / 

26



C
ód

ig
o 

Va
lid

aç
ão

: 7
5D

23
H

M
EZ

2Y
P4

R
N

75
AY

E4
YC

7J
 

Ve
rif

ic
aç

ão
: h

ttp
s:

//b
ra

ga
.b

al
ca

oe
le

tro
ni

co
.p

t/ 
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 n

a 
pl

at
af

or
m

a 
es

Pu
bl

ic
o 

G
es

tio
na

 |P
ág

in
a 

14
 / 

26



SUBSECÇÃO I

Hasta pública
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SUBSECÇÃO II

Gestão dos Quiosques
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Artigo D-2/42.º

Extinção da Concessão
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SUBSECÇÃO III

Disposições finais

Artigo D-2/45.º

Cedência de quiosques a entidades sem fins lucrativos

Independentemente  das  normas  regulamentares  fixadas,  pode  o  Município  de 

Braga, por razões de interesse público ou de cooperação com entidades sem fins 

lucrativos,  ceder  qualquer  um  dos  quiosques,  sob  sua  tutela,  entretanto 

desocupados,  a  essas entidades,  segundo regras ou condições a estipular  pela 

Câmara Municipal.

Artigo D-2/46.º

Situações existentes

A concessão do direito de ocupação dos quiosques vigente à data da entrada em 

vigor  do  presente  Código  Regulamentar  mantém-se  em  vigor  até  ao  termo  do 

respetivo prazo, sendo suscetível de renovação nos termos da presente Secção.
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presente  Regulamento  constituem 
contraordenações  sancionadas  com  coima 
nos termos da Lei:

a) A falta de registo e de cadastro da 
entidade  na  plataforma  informática,  bem 
como o aditamento de novos alojamentos à 
conta da entidade, fora do prazo estipulado 
para o efeito,  em violação do disposto no 
artigo H-4/5º;

b)  A  inexatidão  ou  falsidade  dos 
elementos  fornecidos  pelas  entidades  no 
processo  de  aplicação  da  taxa  municipal 
turística;

c)  A  falta  de  comunicação  ou 
comunicação inexata de dados, determinada 
no n.º 5 do artigo H-4/6.º;

d)  A  não  transferência  para  o 
Município  das  verbas  apuradas  da  Taxa 
Municipal Turística;

e)  A  não  transferência  para  o 
Município  das  verbas  apuradas  da  Taxa 
Municipal  Turística,  dentro  dos  prazos 
definidos no artigo H-4/6.º;

f)  A  não  conservação  dos 
documentos  comprovativos  referidos  no 
artigo  H-4/4.º,  em  arquivo  próprio,  em 
violação do disposto no artigo H-4/9.º;

g) A não comunicação da cessação 
da  atividade  em  violação  ao  previsto  no 
artigo H4/9.º A.

2-A contraordenação prevista nas alíneas a) 
e  d)  do  número  anterior  é  punível  com 
coima  de  500€  a  7.000€  para  pessoas 
singulares,  e  de  1.000€  a  40.000€  para 
pessoas coletivas.

3- As contraordenações previstas nas alíneas 
b)  e  e)  do  n.º  1  são  puníveis  com coima 
250€ a 4.000€ para pessoas singulares, e de 
750€ a 25.000€ para pessoas coletivas.
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4- As contraordenações previstas nas alíneas 
c), f) e g) do n.º 1 são puníveis com coima 
de 150€ a 3.000€ para pessoas singulares, e 
de 250€ a 3.000€ para pessoas coletivas.

5- As infrações ao disposto nas alíneas a) a 
g)  do  n.º  1  são  da  responsabilidade  da 
pessoa singular, coletiva ou equiparada que 
explore os Empreendimentos Turísticos e os 
Estabelecimentos de Alojamento Local.

6-  Dentro  da  moldura  prevista,  a  concreta 
medida da coima a aplicar é determinada em 
função da gravidade da infração, da culpa, 
da  situação  económica  do  infrator,  do 
benefício económico retirado da prática da 
infração, da conduta anterior e posterior do 
agente e das exigências de prevenção.

7  -  A  negligência  é  sempre  punível  nos 
termos gerais.

8  -  Em  caso  de  negligência,  os  limites 
mínimos e máximos das coimas aplicáveis 
são reduzidos para metade.

9 -  O pagamento  das  coimas  previstas  no 
presente  Regulamento  não  dispensa  os 
infratores  do  dever  de  reposição  da 
legalidade.

10  -  A  competência  para  determinar  a 
instauração  dos  processos  de 
contraordenação, bem como a aplicação das 
coimas e de sanções acessórias, compete ao 
Presidente  da  Câmara  Municipal,  com  a 
faculdade de delegação.

11- O produto da aplicação das coimas 
previstas no presente artigo reverte para o 
Município do Braga.
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